Sr. Presidente:


Requeiro, depois de observadas as formalidades regimentais, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa Legislativa o seguinte projeto de Lei Municipal:

“DÁ DENOMINAÇÃO DE BARBOSA BARRIAS, A LOGRADOURO PÚBLICO.”

Art. 1º  - Fica denominada a Rua Barbosa Barrias, que inicia à Rua Jandira Perlingeiro, e termina à Rua Brasilina Rosa Teixeira, no Loteamento Nosso Lar, Bairro de Conselheiro Paulino,  encontra-se no cartório do 2° oficio, no livro n° 552 às folhas 192 do dia 11 de Abril de 2003, a localização exata do Logradouro Público acima referido.
Art. 2º  -  Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

Nova Friburgo, 22 de Outubro de 2007.
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Nami Nassif

Vereador

